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CONTRATO N°. PS.75Ol2Q14 LQTE 4A, DE PRESTAçAO DE
SERVIOS DE TELECQMUNICAQOES NECESSARIOS A
IMPLANTAcAO, 0PERAçA0, MANuTENçA0 E GERENCIAMENTO DE
UMA REDE P MULTISSERVIOS ABRANGENDO 0 ESTADO DE MINAS
GERAIS E PONTOS NAS CIDADES DE SÃO PAULO, BRASILiA E RIO DE
JANEIRO, BEM COMO DE SERv1çOS DE VALOR AD1C1ONADO DE
ACESSO INTERNET E DE TRANSITO INTERNET. ALEM DE
FORNECIMENTO DE NF0RMAcOE5 PARA A ADMINI5TRAcAO
INTEGRADA DO CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE
TECNOLOGiA DA NFORMAçAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

PRODEMGE, INVEST1DA DA COMPETENCIA QUE LHE FOI DELEGADA
PELO ARTIGO 5° DO DECRETO ESTADUAL N° 45.006, DE 09/01/2009 E
A TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Pelo presente instrumento particular, que entre si fazem, de urn ado, a Companhia de Tecnologia da

Informacao do Estado de Minas Gerais PRODEMGE, corn sede na Cidade Administrativa Presidente

Tancredo Neves, Rodovia Prefeito Arnérico Gianetti, n° 4.001, Edificio Gerais, Bairro Serra Verde, Belo

Horizonte / MG, CNPJ/MF n.° 16.636.540/0001-04 e Inscriçao Estadual n°. 062.908.129 00-52, neste ato

representada, em conformidade corn seu estatuto social, pela Diretora-Presidente, Sra. Isabel Pereira de

Souza e pelo Diretor de Producao, Sr. Raul Monteiro de B. Fulgéncio, atuando como mandatária do Estado

de Minas Gerais nos termos do Decreto Estadual n° 45.006. de 09/01/2009, doravante simplesmente

denominada PRODEMGE e, de outro ado, a Telemar Norte Leste SA, estabelecida na cidade Rio de

Janeiro, Estado Rio de Janeiro, na Rua Lavradio, n° 71, bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF, sob o no.

33.000.118/0001-79, neste ato, representada na forma de Procuraçao, pela Sra. Perla Vanessa Silva Pereira

e pelo Sr. José Luz Gattàs Hailak, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a vtsta do Processo

de Pregao Presencial n° 029/2014, devidamente hornologado em 1/10!2014 e publicado no Jornal Mnas

Gerais em 14/10/2014, tudo em conformidade corn a Lei Estadual n° 14.167 de 10/01/2002, Lei Federal

10.520 de 17/07/2002. corn o Decreto Estadual n.° 44.786 e o Decreto Estadual n° 45.006, de 09/01/2009,

subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas aiteracOes, resolvem as partes celebrar o

presente Contrato de Prestacao de Serviços de TelecomunicacOes, doravante simplesmente denominado

“contrato”, que se regera de acordo corn as seguintes cláusulas e condiçOes, abaixo descritas, mutuamente

aceitas e reciprocamente outorgadas, por si e sucessores:

F. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente contrato tern por objeto a Prestaçao de Serviços de Telecomunicaçoes necessàrios a

implantacão, operaçao, rnanutenção e gerenciamento de Rede P Multisserviços abrangendo o Estado de

Minas Gerais (aplicável aos lotes 1A, 2A, 3A, 4A, 4B, 5A e 1OA) e pontos nas cidades de São Paulo, Brasilia

e Rio de Janeiro (somente lote 4C), bern como de serviços de valor adicionado de Acesso Internet e de

Trânsito Internet (somefite totes hA e 12A), além de fornecimento de informacOes para a administraçao

integrada do Contrato (‘Sericos”), de acordo corn o Termo de Referência e as especiflcacOes e
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detaihamentos consignados no Anexo A do Edital do Pregao Presencial nG, 029/2014 que, juntamente corn a

proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcriçao.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAcÔES DA CONTRATADA

2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete perante a PRODEMGE e aos OrgaoslEntidades que
integram e/ou que vierem a integrar a Rede IP Multisserviços do Estado de Minas Gerais, nos termos do
Decreto n° 45.006, de 09/01/2009, a:

2.1.1 — Prestar os serviços referentes ao Lote 4A da Rede P Multisservicos, atendendo integrairnente as
especificaçOes técnicas, caracteristicas e condiçOes previstas no Terrno de Referéncia constante do Edital de
Licitação;

2.1.2 - Utiiizar, na prestaçao dos serviços, produtos ou equipamentos certificados e homologados pela
Agenda Nacional de Telecornunicacoes — ANATEL, quando aplicável;

2.1.3 - Prover a integracao e interoperabilidade de todos os equiparnentos e acessórios necessàrios ao pleno
funcionamento e a interiigacao das Unidades de Governo e das Unidades Provedora ao backbone P da Rede
IP Muftisservicos;

2,1.4 - Fornecer reculsos tecno!ógicos que contemplem os mecanismos previstos nas especiflcaçOes técnicas
constantes do Termo de Referenda do edital e que atendarn ao nivel de qualldade dos serviços;

2.1.5 - Subordinar-se as normas de seguranca estabelecidas pelo Governo do Estado de Minas Gerais e
apticàveis a Internet, na prestaçao dos serviços “Acesso Internet” e “Trânsito Internet”;

2.1.6 - Garantir que a ativacão de urna Unidade de Governo na Rede P Mu[tisserviços seja realizada sem
interrornper a cornun!cacao das demais Unidades de Govemo corn a Unidade Provedora a que esta estiver
associada:

2.1.7 - Agendar, previarnente, corn o responsàvel pela respectiva Unidade, a ativacao de urna Unidade de
Governo ou de urna Unidade Provedora;

2.1.8 - Prover, para a ativaçao de cada Unidade, os recursos e executar os serviços de infraestrutura que
forem necessàrios a implantaçao do Acesso ao Backbone da Rede P Muftisserviços, conforrne previsto no
Termo de ReferCncia;

2.1.9 - Respeitar e fazer corn que seus representantes e prepostos respeitern as normas adotadas pela
PRODEMGE e pelos OrgaoslEntidades que integrarn e que vierem a integrar a Rede P Muftisserviços do
Estado de Minas Gerais para o controle do acesso as respectivas dependéncias, quando nelas tiver que
ingressar para a execuçao de serviços ou a realizaçao de testes, instalação, rnanutencão ou retirada dos
equiparnentos que forern de sua propriedade e là estiverern instalados;

2.1.10 - Alocar instrurnentos de medição, monitoraçäo e gerenciamento para a instalação e a manutençäo
dos recursos envolvidos na prestacão dos serviços;

2.1.11- Alocar máo-de-obra treinada e habilitada a efetuar a instalaçao, os testes e a operacionalizaçao dos
equiparnentos de transmissão e infraestrutura de rede;
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2.112 - Instalar em ate 90 (noventa) dias a contar da assinatura deste Contrato, toda a infraestrutura
necessária para a ativação de novos acessos na UGO, incluindo todos os meios de cornunicação e
equipamentos;

2.113— Elaborar o Acordo Operacional, em conjunto corn a PRODEMGE, no prazo maxima de 90 (noventa)
dias, a contar da data de assinatura deste Contrato, atendendo aos condicionantes relacionados no Termo de
Referenda.

21,14 - Remeter, mensalmente, aos OrgaoslEntidades que integram e/ou vierern a integrar a Rede IP
Multisserviços do Estado do Minas Gerais, as respectivas Notas Fiscais/Faturas de Serviços, relatOrios
impressos contendo todas as informaçoes relativas ao faturamento dos serviços em cada mês;

2.1.15 - Manter atualizado seu cadastro junto ao Cadastro de Fornecedores do Estado de Minas Gerais —

CAGEF administrado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão — SEPLAG;

2.116— Comprometer-se a não ernitir, nern fazer circular duplicatas, nem sacar letras de câmbio contra a
PRODEMGE, nem contra qualquer dos Orgaos/Entidades que integram e quo vierem a integrar a Rede P
Multisserviços do Estado de Minas Gorais, relativarnente a todo e qualquer crédito decorrente do presente
contrato;

2.117 - Manter, durante a vigencia deste contrato, as condicoes de habnitaçao e qualiflcação para a
prestaçao dos serviços exigida no processo licitatOrio;

2.118 - Manter as sorviços e as equipamentos utilizados sempre atualizados quanto as novas tecnologias
que vierem a surgir durante a vigência deste instrumento e que puderem ser neles aplicadas;

[ CLAUSULA TERCEIRA— DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE I

3.1 - São obrigacOes da PRODEMGE onquanto Unidado Gestora Operacional (UGO) e Unidade Gestora
Contratual (UGC) da Rede P Multisseriicos do Estado de Minas Gerais:

3.1.1 — Avaliar as solicitaçoes de serviços dos orgãos que integram ou venharn a intograr a Redo lP
Multissorviços;

3.1.2 — Exercer a Gerência Técnica do contrato;

3.1.3 — Exercer a Geréncia de Seguranca da Rede iP;

3.1.4 — Exercer a Gerência de Qualidade dos Serviços;

3.1.5 — Operacionalizar os sistemas de informaçao acordados entre as partes;

3.1.6 — Realizar a Gestão Administrativa deste contrato;

3.1 .7 — Organizar e disponibilizar as informaçOes gerenciais da Rode P;

3.1.8 — Acompanhar e controlar o faturamento global deste contrato;

3.1.9 — Prover a infraestrutura funcional para a contra do oporação da Rode (NOC).
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3.2 - Compete, ajnda, a PRODEMGE e aos ôrgâos e entidades que integram ou venham a integrar a Rede lP
Multisserviços:

3.2.1 Zelar pela guarda dos equipamentos da CONTRATADA instalados em seu ambiente e ressarcir o seu
valor em caso de perda, extravio, dano ou destruiçao, ainda qua parcial. salvo se decorrente de forca major
ou caso fortuito, ou pelo uso normal, observado o disposto no item 3.1.5.4 alineas (f) e (g) do Termo de
Referéncia:

3.2.2 - Permitir o acesso de profissionais da CONTRATADA as suas dependéncias para a realizaçao dos
seriiçcs do testes, insta!acão, manutençao cu retirada de equiparnentos, desde que sejam respeitadas as
normas de seguranca adotadas pelas mesmas;

3.2.3 - Prover recursos e executar serviços de nfraestrutura necessários a implantaçao do acesso a Rede lP
Multisserviços, complementares àqueles fornecidos ou executados pela Prestadora. dentre os quais se
incluem:

3.2.3 1 - Disponibilizar a infraestrutura necessária a exemplo de calhas secas e dutos bern como a fiaçao
interna (fibra ôptica, par metâlico) entre caixa de entrada (DG) do prédio e o local onde será instalado o CPE
da Prestadora;

32.3.2 - Definir o encaminhamento e o local onde poderà ser instalada a infraestrutura do acesso (dutos,
eletrodutos, fiaçao etc.) e o rack (CPE) na Unidade;

3.2.3.3 - Disponiblizar pelo menos 3 (trés) pontos de energia elétrica por melo de quadros de distribuiçao de
força, bem como o aterramento da rede elétrica;

3.2.3.4 - Adequar o ambiente onde serà instalado o CPE quanto a iiuminacao, acornodacao e area Otil:

3.2.3.5 Quando houver necessdade do se nterhgar racks distintos (Urudade do Orgao e CONTRATADA),
fornecer os cabos usados nessa interiigaçao (da porta LAN do equipamento CPE corn o equipamento (HUB
ou Switch),

3.2.4 - Erntir Termo de Aceite, conforme previsto na Clâusula Nona — Da Aceitacao.

I ci.AusuIA QUARTA - DA VIGENCIA I
4.1 - A vigéncia deste contrato é de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua pubiicacao.

4.1.1 Os serviços serão prestados mediante Ordem de Serviço (OS) emitida pelos responsaveis
cadastrados para operar o Portal da Rede P Multisservicos, observado o disposto no Anexo I ao Decreto
Estadual n° 45.006, de 09101/2009.

4.1.2 — As despesas corn a contrataçao realizada pelos orgaos da Administracao Direta e entidades
Autárquicas e Fundacionais da Administração Estadual ocorreräo a conta de suas respectivas dotacOes
orçarnentárias autorizadas neste exercicio e nos subseqüentes.

4.2 - Anteriormente ao término da vigéncia deste contrato, corn no minimo 12 (doze) rneses de antecedéncia
a PRODEMGE poderà dar iniclo a nova processo licitatório, e, corn no minima 6 (seis) mesas de
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antecedéncia, as Partes darão inicio ao processo de transferéncia dos serviços para a nova empresa
Prestadora de Serviços de TelecomunicaçOes que vier a ser contratada pela PRODEMGE. em substituiçao a
CONTRATADA, de forma a evitar que haja descontinuidade na prestaçao dos serviços, se for o caso.

4.3 - Transferida a execuçao dos serviços para a nova empresa Prestadora de serviços que substituirâ a
CONTRATADA, se as obrigaçOes desta tiverem sido integralmente cumpridas, as Partes assinarão um
Termo de Encerramento de Contrato em que considerarao extlntas as obngacoes previstas neste
instrumento, quando, então, será liberada a garantia prestada pela CONTRATADA, conforme o disposto na
Cláusula Décima Segunda — Da Garantia de Execuçao Contratual.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREcOS

5.1 — Os Preços Unltárlos Básicos Mensais (PB) para o Lote 4A ora contratado, respeitadas as velocidades
estabelecidas para cada lote, conforme definido na Proposta Comercial n° PR/GDC/1-CPTBQX/2014, de 07
de outubro de 2014, estão transcritos abaixo:

Velocidade Tipo de acesso Preço Básico (si !CMS)
(B)

urbana R$ 276 23
512 Kbps

rural R$ 488.93

urbana R$ 33720
I Mbps

rural R$ 596,84

urbana R$ 539,52
2Mbps

rural R$ 954.95

urbana R$ 75070
4Mbps

rural R$ 1328.74 —

urbano R$ 929,55
6Mbps

rural R$ 1.645,31

urbano R$1.241,32
10 Mbps

rural R$2.197,14

urbano R$ 2.170,88
20 Mbps

rural R$3842,46

5 11 - Entende-se por Preço Bàsico (PB) os valores unitários mensais equivalentes a cada velocidade de
acesso scm redundância, e que serà tornado corno referenda para a definiçao dos preços dos diversos tipos
de acesso incluidos no Late 4A ora contratado, considerando o fator de redundància.

5.2 - Preço do Acesso

5.2.1 - A partir do(s) Preco(s) Unitário(s) Básico(s) Mensal (is) (PB) para cada perfil, serão caIcuados os
precos a serem praticados para cada tipo de Acesso que faça parte do Lote, conforme formula abaixo:

Preco do Acesso PB x FRA, onde:
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52.1.1 ERA (Fator de Redundância de Acesso)

Fator utlizado para propiciar a composicao final dos precos, representando o nivel de redundância
implementado no acesso. E composto pela representaçao do custo dos enlaces e CPEs no preço final e
utiliza como base unitária o acesso sem redundância,

Modafldade de Acesso T FRA

Scm Redundância 1,0

Corn Redundância Não Critica 1 ,5

Corn Red undância Critica 1 ,8

5.3 — Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 36.631.418,40 (trinta e seis milhOes, seiscentos e
trinta e urn rnil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta centavos).

5.4 — Durante a vigência deste contrato os ôrgaos e entidades que integram ou que vierem a integrar a Rede
P Multisserviços do Estado de Minas Gerais efetuarão, mensalmente, o pagamento dos servicos utilizados, a

conta de recursos de seu orçamento ou de outras fontes indicadas no Termo de Cooperaçao e Adesäo,
observadas as condiçöes previstas no Termo de Referenda e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

5.5 - Se houver circunstância que represente reduçao das tarifas para o mercado e o preço praticado a partir
de então for menor que o Preco Bàsico constante da Proposta de Precos da CONTRATADA, Os
OrgaoslEntidades que integram e/ou vierem a integrar a Rede P Multisserviços do Estado de Minas Gerais
pagarão o preco reduzido.

5.6 Estäo incluIdos nos preços descritos nesta Cláusula, exceto ICMS, todos Os tributos corn encargos
sociais, frete ate o destino e quaisquer outros onus que porventura possam recair sobre a prestaçäo dos
serviços objeto do presente contrato, nos termos da iegislacáo vigente.

r CLAUSULA SEXTA- DOS RECURSOS 005 ÔRGAOS E ENTIDADES QUE INTEGRAM OU VENHAM A
INTEGRAR A REDE IP

6.1 — As despesas decorrentes da adesão a Rede IP Multisserviços do Estado de Minas Gerais de empresas
pUblicas, sociedades de economia mista, ôrgaos e entidades da Administração Pblica de qualquer dos
poderes, Orgaos e entidades de outros entes da Federaçao, bern como outras instituiçOes de natureza püblica
ou privada de interesse püblico que realizem atividades de interesse do Estado de Minas Gerais, correrão a
conta de recursos destas instituicOes a serem indicadas quando do Termo de Cooperaçao e Adesão e
emissão anual da Ordem de Serviço (OS).

6.2 — As despesas dos órgaos integrantes da Administracao Direta, autárquica e fundacional ocorrerão a
conta de dotaçOes orçamentárias especificas neste exercicio e nos subsequentes, indicadas na Declaração
de Participação e na Ordem de Serviço (OS) anual.
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CLAUSULA SETIMA — DO PAGAMENTO

7.1 — As faturas correspondentes a serviços prestados no periodo de 30 (trinta) dias serão emitidas, pela
CONTRATADA.

71.1 - Para determinaçao dos valores será feito o càlculo pro rata die de cada acesso conforme data de
aceite da OS (Ordem de Serviço).

71.2 — Independente da aplicaçao de penaildades, as falhas que provoquem interrupçao dos serviços
prestados e que descumprirem os valores estabelecidos no Termo de Referenda motivarão desconto, pro
rate temporis, na fatura de serviços referente ao acesso afetado,

7.1.3 - Faturas encaminhadas, oriundas da emissão de Ordem de Serviço de pessoas juridicas nao isentas
do ICMS, deverão ser acrescidas da parcela incidente do referido tributo sobre o preco do servico prestado.

7.2 - 0 pagamento será efetuado mensalmente em ate 30 (trinta) dias do recebimento das faturas pela
PRODEMGE e pelos Orgaos ou Entidades integrantes da Rede IP Multisserviços.

7.2.1 — As notas fiscais/faturas mencionadas no caput deverão ficar disponiveis para serem acessadas
remotamente.

7.2.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçOes seräo devolvidas a CONTRATADA e seu
vencimento ocorrerà em ate 30 (trinta) dias, apOs a data de apresentação de nota fiscal! fatura devidamente
corrigida.

7.2.3 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do órgao ou da entidade integrante da Rede IP
Multisserviços, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo
pagamento, de acordo corn a variação pro-rate tempore” do INPC, ou outro Indice que venha a substitui-lo,
acrescido de juros de 0,033% ao dia sobre o valor atuaiizado. Apôs o 100 (décimo) dia de atraso incidirá sobre
o valor devido multa de 2% (dois por cento).

7.2.4 — 0 pagamento das Notas Fiscais/Faturas mencionadas no caput ficarà sujeito ao aceite dos serviços
prestados.

7.3 — A PRODEMGE não se responsabiliza pelo pagamento dos bens e serviços que forem executados para
os Orgaos ou entidades que integram ou venham integrar a Rede lP Multisserviços.

I CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO

8.1 - Os precos poderao ser reajustados anualmente de acordo corn a variacão do 1ST (Indice de Serviços de
TelecomunicacOes) ocorrida entre a data da ativaçao do 1° acesso e aquela que corresponder a 12 (doze)
meses após a referida data ou apos a data da apiicacao do ultimo reajuste, mediante a aplicaçao da seguinte
fOrmula:

RPo,[( )-1]
STo
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Onde:

R = parcela de reajuste;

Po = preço inicial previsto no contrato no més de referéncia dos preços, ou preco em vigor no mês de
aplicação do tiftimo reajuste;

STIISTo = variaçao do 1ST - Indice de Serviços de Telecomunicaçoes, ocorrida entre o més de
referéncia de preços ou o més do ültimo reajuste aplicado e o més de aplicacao do reajuste.

81.1 -0 indice de reajuste apurado também serà aplicado aos valores das multas expressas neste contrato.

I CLUSULA NONA- DA AcEITAcA0

9.1 - A PRODEMGE emitirá o Termo de Aceite do serviço contratado para cada Acesso ativado da
CONTRATADA, atestando o pleno atendimento aos serviços realizados e em acordo corn suas
especificaçOes. Para tanto a Prestadora deverá anexar, quando do pedido para a ernissão do Termo de
Aceite, os relatórios de testes comprobatórios, demonstrando a plena capacidade do acesso para a prestacao
do serviço objeto da contrataçao.

9.2 - Depois de emitido o Termo de Aceite pela PRODEMGE e a sua validaçäo pelos OrgaosIEntdades,
conforme descrito no item 3.1.6 do Termo de ReferOncia, o serviço entrará em operaçao, ensejando, a partir
dai, o respectivo faturarnento.

9.3 - Na hipótese da näo aprovacao dos serviços por parte da PRODEMGE, esta deverà informar a
CONTRATADA os problernas encontrados que geraram a não aceitaçao dos mesmos. A CONTRATADA. por
sua vez, a partir dessa cornunicaçao quanto ao não aceite, terá urn prazo de 10 (dez) dias corridos para que
sejam corngidos os problemas e para que sejam efetuados novamente os testes corn vistas a emissão do
Termo de Aceite,

9.4 - A PRODEMGE poderá efetuar testes de aceitação dos servicos prestados pela CONTRATADA corn a
finalidade de verificar a adequaçao as exigências estabelecidas para a prestacao dos servicos. Em funçao
dos resultados obtidos, a PRODEMGE poderá, a seu critério, recusar os serviços em questao, no todo ou em
parte.

9.5 - Na hipOtese de qualquer componente associado a prestaçao dos servicos apresentarern qualquer
defeito durante o periodo de aceitaçao, a Prestadora se obriga a saná-lo sern onus para a PRODEMGE,
reiniciando-se então a contagern do prazo para sua aceitação.

AuSULADEcIMA-oACESSAO

10.1 - A subcontratação parcial do seu objeto, a associação do contratado corn outrem, a cessão ou
transferOncia, total ou parcial, bern como a fusäo, cisao ou incorporaçao, poderão ser admitidas, desde que
aprovadas pela PRODEMGE.
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I CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENAUDADES E RESCISAO

11.1 - Constituem motivos para a rescisão do presente contrato aqueles relacionados nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal de n° 8.666/93, corn suas alteraçoes posteriores.

11.1.1 - A PRODEMGE aplicará a CONTRATADA as sançoes previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93,
peia inexecuçäo total ou parciai de suas obrigaçOes contratuais previstas neste instrurnento, nciuindo o
cumprimento do Piano de Transicão e do Acordo Operacional.

11.2 - 0 presente contrato poderá ser rescindido na forma do art. 79 da Lei Federal n°. 8,666/93, ficando a
Parte infratora sujeita a indenizar a Parte lesada pelas perdas e danos a que tiver dado causa, observado o
que foi especificado nos itens 11.10 e 11.11 desta cláusula.

11.3 - Em funçao da gravidade da nfraçao praticada pela CONTRATADA, a PRODEMGE poderá:

11.3.1 - Aplicar pena de adverténcia;

11.3.2 - Aplicar as multas constantes dos itens 11.4 e 11.5;

§1° As multas supra referidas serão aplicadas pela PRODEMGE, por sua propria iniciativa ou por solicitaçao
de qualquer dos Orgaos/Entidades que integram e/ou vierem a integrar a Rede IP Multisserviços do Estado
de Minas Gerais,

§2° - A PRODEMGE poderá descontar os valores das rnultas no pagamento da fatura da Prestadora do mês
subseqüente ao da notificacao.

§3° - A critério da PRODEMGE o valor das multas poderá ser descontado da garantia contratual prestada.

§4° - Se a multa tiver sido imposta em decorréncia de infraçao contratual constantes nos tens 1 1 4.8.3 e 11 .5
que envolva toda a Rede IP Muitisserviços, os respectivos valores deverão ser descontados do pagamento
das faturas da CONTRATADA no mOs subsequente ao da notificacao, rateando-os em favor dos
Orgaos/Entidades de forma proporcional

§5° - As multas poderao ser aplicadas sucessiva e cumulativamente, caso a CONTRATADA nao cumpra corn
o disposto no Acordo de Nivel de Serviços e corn quaisquer outras obrigacoes previstas neste instrumento,
incluindo o Piano de Transiçao e o Acordo Operacional.

§6° - Ficará a critério da PRODEMGE a aplicaçao cumulativa de multa(s) corn as demais sançoes previstas
no tern 11.4.

11.3.3 - Declarar a suspensão ternporária da CONTRATADA para licitar ou contratar corn a Administraçäo e
corn os Orgaos/Entidades integrantes da Rede IP Multisservicos do Estado de Minas Gerais pelo periodo de
ate 02 (dois) anos;

11.3.4 - Declarar a inidoneidade da CONTRATADA para licitar ou contratar corn a PRODEMGE e corn os
Orgaos/Entidades integrantes da Rede IP Multisserviços do Estado de Minas Gerais, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da aplicaçäo da multa ou ate que seja promovida a sua reabilitaçao perante a prOpria
autoridade que tiver aplicado a penalidade, pelo periodo de ate 05 (cinco) anos.
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11.4 - A CONTRATADA ficarà após notificaçao que he tiver sido enviada pela PRODEMGE, sujeita as
penalidades que Ihe serão impostas em virtude do não cumprimento dos termos do Acordo de Nivel de
Serviços (SLA — Service Level Agreement), conforme descrito abaixo:

§1° — Para efeito da aphcação e consequente liquidaçao das multas estabelecidas nesta cláusula considera
se como valor mensal associado ao acesso àquele vigente a data do fato gerador.

114.1 - Quantidade de Incidentes

11 4 11 - 0 quadro 1, entendido como mês calendário, apresenta a quantidade maxima de incidentes
mensais admissiveis por acesso, considerando também o Padrão de Acesso da Unidade, sem que ocorra a
aplicaçao de qualquer penalidade a CONTRATADA,

Perfil Pad rão de Acesso Quantidade de Incidentes
Mensais por Acesso

Corn Redundànca Critica 1

Corn Redundância não Critica 2

I Sern Redundância 2

Quadro I — Quantidade de incidentes mensais admissiveis por acesso

1141.2 Quando for excedida a quantidade de incidentes mensais admissiveis por acesso prevista no
quadro 1, serà aplicada a multa sobre o valor mensal do acesso, conforme tabela 1:

Intervalos (*) % de rnulta a ser aplicado mensalmente
Entre 0 e 100% 5%

Entre 100 e 200% 10%
-I

Acima do 200% 20%
Tabela 1 — Critérios de aplicacao de multa por quantidade de incidentes excedidos por acesso no més
(*) Percentual excedido sobre a quantidade de ncidentes mensas admissweis

11.4.2 - Disponibilidade do Servico

11.42.1 - A disponibilidade do serviço serà aferida de acordo corn os valores apresentados no quadro 2.

Disponibilidade Tempo de
Unidade PERFIL Pad rão de Acesso Indisponibilidade

(%dototalde
horas mensais)

representado (més)

AS Corn Redundânoa 99,95 21,6 mrn(Entroncamentos
Critica

BGP)
Corn Redundáncia 99,95 21,6 mmCritca
Corn Redundância 99,5 3,6 hornsnão_Criticainidade de Governo

I Sem Redundância 99 7,2 horas

HI Sern Redundância 95 36 horas

V Sern Redundância 95 36 horas
Quadro 2— Dsponibllidade de Servicos
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11.4.2,2 - Para o càlculo da disponibilidade, deverão ser considerados todos os incidentes de interrupçao da
interconexão entre as interfaces LANs dos CPEs de origem e destino, desde a zero hora do primeiro dia do
més ate as vlnte e quatro horas do (iftimo dia do mês medido, sendo expressa em porcentagem através da
seguinte fOrmula:

Disponibilidade (%) [((24x60xN)-F) / (24x60xN)J * 100

Em que:

N nümero de dias referente ao mCs comercial da indisponibilidade;

F — tempo total expresso em minutos relativo a incidentes que provocaram a interrupçao da
interconexão, compreendendo a Unidade de origem, Backbone e Unidade de destino, no més, afetos
a responsabilidade da Prestadora.

11.4.2.3 - Quando o periodo de indisponibiHdade do serviço for superior ao representado (més) no quadro 2,
serã aplicada multa sobre o valor mensal dos acessos, conforme os critérios descritos na tabeia 2.

Disponibilidade do Servico no Més (por acesso)

Intervalos *) % de multa sobre o valor mensal do acesso
afetado

Ate_20% 5%
De 20,01 ate 50% 10%

Acirna do 50% 20%
Tab&a 2— Critérios de apiicacao de multa por indisponibilidade excedida por acesso no mês
(*) Percentual excedido sobre o Tempo de ndsponibiIidade representado (mds)

11.4.3 - Solidtacoes de Ativaçao e Mudança de Enderecos

11.4.3.1 -0 atendimento, pela CONTRATADA, as SolicitacOes de Ativacao e de Mudança de Enderecos nas
Unidades de Governo, para todos os Perfis, deverC ser reaHzado nos prazos mâximos descritos no quadro
abaxo:

Prazo Máximo
Regiao de Atendimento (dias corridos)

Area Local de Beio Horizonte 45

60Demais Municipios

Quadro 3 — Prazo máximo de ativacão de acessos

11.4.3.2 - Quando for excedido o prazo máximo, constante do quadro 3, para ativaçao ou alteraçäo de
endereço do acesso, serC aplicada multa por atraso, calculada como percentual do valor mensal do acesso,
conforme tabela 3.

Intervalos % de multa sobre o valor mensal do acesso
(em dias excedidos) afetado

DeOla3O 5%
De31a60 10%

Ammo de 60 20% ao mês
Tabela 3— Critérios de aplicacao de multa referente ao prazo excedido por acesso no més
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11.4.3.3 - A aplicacao das multas, considerando os percentuais expostos na tabela 3, deverà ocorrer
conforme os seguintes critérios:

a) Caso o acesso seja entregue corn atraso de ate 30 dias será aplicada multa de 5% (cinco por cento)
do valor mensal acesso;

b) Caso o acesso sea entregue corn atraso entre 31 a 60 dias serà aplicada rnulta de 10% (dez por
cento) do valor mensal acesso;

c) Caso o acesso seja entregue corn atraso entre 61 a 90 dias serC aplicada a multa de 20% (vinte por
cento) do valor rnensal acesso;

d) Caso o atraso na entrega do acesso persista o percentual de 20% (vinte por cento) deverá ser
aplicado para cada mès de atraso de forma somatória.

Ex: Atraso de 180 dias na entrega do acesso:

entre6l a90 20%

de 91a120 +20°/b

de 121a150+20%

de 151a180=+20’b

Total 80% sobre o valor rnensal do acesso.

11.4.4 - Solicitacao de Alteracao de Configuracao de Acesso

11.4.4.1 0 atendirnento as SolicitaçOes de Alteraçao da Configuraçao, no que se refere a rnudança na
Capacidade de Acesso e no Padrão de Acesso das Unidades de Governo, para todos os Perfis, deverà ser
realizado nos prazos máxirnos descritos no quadro 4.

Prazo
Regiao de Atendimento (dias corridos)

Area Loca’ de Bela Horizonte 20

Demais Municipios 30

Quadra 4- Prazo maxima para alteracão de padrão (FRA) e mudanca de
capacidade (FCA) de acessos

11.4.4.1.1 - Quando a Alteracao de Conflguracao de acessos corn velocidade acirna de 4 Mbps incorrer em
rnudança de tecnologia de meics de acesso ou de capacdade dos equipamentos CPE, ou ainda a!teraçOes
de Fator de Redundância de Acesso (FRA) que incorrarn em instalacao de circuito adicional, poderão ser
admitidos, mediante solicitaçao da CONTRATADA, os rnesmos prazos estabelecidos para urna Solicitaçäo
de Ativaçào e de Mudança de Enderecos.

11.4.4,1.1,1 - 0 protocolo da solicitaçao suspende os prazos estipulados no quadro 4, ate a sua decisão
definitiva.
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11.4.4.1.1.2 - Para que esta clàusula tenha efeito, a CONTRATADA deverá apresentar a UGO, no prazo
maxima de 3 (trés) dias Oteis contados a partir da sollcitação no Portal, os motivos geradores desse fato,

11 .4.4.2 - Quando for excedido o prazo máximo para alteraçao do Padrão de Acesso ou Capacidade de
Acesso previsto no SLA, constante no quadro 4, será aplicada multa por atraso, calculada coma percentual
do valor mensal do acesso, conforme tabela 4.

Prazo para Aiteraçao do Padrao de Acesso ou CaDacidade de Acesso (por acesso)

Tipode
Alteracao Intervalos (em dias excedidos) % de multa sobre o valor mensal do

acesso afetado

Padrão de
Dc 01 a 30 5%

Acesso Dc 31 a 60 10%
Acima de 60 20% ao mês

Capacidade de
De 01 a 30 5%

Acesso
De31 a60 10%

Acima_de_60 20% ao_més
Tabela 4— Critérios de aplicaçao de multa referente ao prazo excedido por

acesso no mès

11.4.4.3 - A aplicação das multas, considerando os percentuais expostos na tabela 4, referente a alteracao do
Padrão de Acesso ou Capacidade de Acesso, deverà ocorrer conforme as seguintes critérios:

a) Caso o atraso seja de ate 30 dias será apHcada multa de 5% (cinco par cento) do valor mensal

acesso;

b) Caso o atraso vane entre 31 a 60 dias será aplicada multa de 10% (dez par cento) do valor mensal

acesso;

c) Caso o atraso vane entre 61 a 90 dias será aplicada a multa de 20% (vinte par cento) do valor mensal

acesso;

d) Caso a atraso persista, a percentual de 20% (vinte par cento) deverá ser aplicado para cada més de
atraso de forma somatónia.

Ex: Atraso de 180 dias na entrega da acesso:

entre6l a90 20%

de 91a120 = +20%

de 121a150+20%

de 151a180+20%

Total 80% sobre o valor mensa! do acesso.

11.4.4.4 — Após o vencimento dos prazos estabelecidos no quadro 4, especificamente para soiicitaçöes de
reduçao de capacidade do acesso, a valor a ser faturado pela CONTRATADA para ta! acesso deverá ser a
correspondente ao valor do acesso correspondente a nova capacidade solicitada.
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11 4.5- Solicitacao de Alteraçao de Configuracao — Mudança de Localizacao Fisica do CPE

1145.1 - 0 atendimento as SolicitacOes de Aiteração da Conflguracao, no que se refere a mudança de

localizaçao fIsica do CPE (dentro do mesmo prédio) das Unidades de Governo, pela CONTRATADA, deverá
ser realizado no prazo màximo de 5 (cinco) dias Uteis,

11 4 5.2 - Quando for excedido o prazo máximo para mudança de localizacão fisica do CPE (dentro do
mesmo prédlo) das Unidades de Govemo, será aplicada multa por atraso, calculada como percentual do valor
mensal do acesso, conforme tabela 5.

Prazo para Mudanca de Localizacao Fi&ca do CPE
Intervalos

(em dias excedidos)
% de mufta sobre o valor mensal do acesso afetado

DeOlalO 5%
Della2O 10%
De21a30 20%

Acirnade 30 30% ao més
Tabela 5— Cntérios de aphcaçao de multa referente ao prazo excedido para mudanca de CPE

11.4.5.3 - A aplicacao das multas, considerando os percentuais expostos na tabela 5, referente a mudança de
localizaçao fisica do CPE, deverâ ocorrer conforme os seguintes critérios:

a) Caso o atraso vane entre 01 a 10 dias será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor mensal
do acesso;

b) Caso o atraso vane entre 11 a 20 dias serâ aplicada muita de 10% (dez por cento) do valor mensal
acesso;

c) Caso o atraso vane entre 21 a 30 dias serà aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor mensal
acesso;

d) Caso o atraso seja superior a 30 dias será aplicada a multa de 30% (tninta por cento) do valor mensal
acesso.

e) Caso o atraso persista. o percentual de 30% (trinta por cento) deverá ser aplicado para cada més de
atraso de forma somatônia.

Ex: Atraso de 120 dias na entrega da acesso:

entre3l a60 = 30%

de 61a90 = +30%

de 91a120 =+30%

Total = 90% sobre o valor mensal do acesso,
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11.4.6 - Solicitacao de Bloqueio ou Desbloqueio de Seguranca

11.4.6.1 - A CONTRATADA deverã proceder ao bloqueio ou ao desbloqueio de segurança em, no máxirno,
15 (quinze) minutos a partir de sua solicitação na ferramenta de gestäo de TIC da PRODEMGE ou por e-mail
enviado pela UGO a CONTRATADA.

11 .46.2 - Quando for excedido o prazo máxirno para bloqueio ou desbloqueio de Seguranca constante no
subitem 11.4.6.1., será aplicada multa por atraso de 5% (cinco) por cento do valor mensal do acesso afetado.

11.41 - Demas Sollcitaçoes de Afterção de Configuração de Acessos

11.4.7.1 - A CONTRATADA deverâ proceder as demais SolicitaçOes de Aiteracao da Conflguracão de
Acessos em, no rnáximo, 1 (urn) dia ütil a partir de sua solicitaçao no Portal da Rede lP ou por e-mail enviado
pela UGO a CONTRATADA.

11.4.7.2 - Quando for excedido o prazo máximo para as demais SolicitaçOes de Alteração da Configuracao de
Acessos, constante no subitem 11.4.7.1, será aplicada rnulta por atraso de 5% (cinco por cento) sobre o valor
rnensal do acesso.

11.4.8 - Gerenciamento de Cobrança

11,4.8.1 - A CONTRATADA deverá usar o critério de agrupamento de contas para os acessos dos
órgãos/entidades integrantes da Rede IP Multisserviços.

11.4.8.2 - Após o cruzamento das bases de faturamento da UGC e da CONTRATADA, será admitida, no
máximo, uma fatura corn erro por mês.

11.4 8 3 - Quando for excedido o nümero màxirno de faturas corn erros será aplicada a multa de 0,1% (urn
decimo por cento sobre o valor mensal do contrato).

11.4.8.4 - Os erros nas contas/faturas originados por motivo de truncamento e aproximaçOes rnatemáticas,
após análise da UGC, serão desconsiderados.

Paragrafo ünico: considera-se como valor rnensal do contrato a soma dos valores referentes aos acessos
em operacao em cada lote, na ocorréncia do fato gerador das referidas rnultas.

11.4.9 - Gerenciamento de Videoconferéncia

11.4.9.1 - 0 quadro 5 apresenta o tempo máximo para soluçao dos incidentes na solução de
videoconferéncia.

11.4.9.2 - Cada charnado serà ciassificado pela UGO em urn dos 2 (dois) niveis de prioridade, de acordo corn
a Quadro 6.
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Prioridade Soluçao de Contarno Soluçao Definitiva
Confirmaçao do

Chamado

A solucao devera ser
A soluçao deverà ser
apresentada e implementada apresentada e implementada

ALTA em ate 8 (oito) horas corridas, em ate 3 (trCs) dias Uteis, a
30 (trinta) mnutos apôs a partir da hora de abertura partir da hora de abertura do
abertura de chamado do chamado. chamado,

pela ferramenta de
gestão de TIC da A solucao devera ser

Prodemge apresentada e implementada A solucao deverá ser

MEDIA em ate 24 (vinte quatro) horas apresentada e implementada
corridas, a partir da hora de em ate 6 (seis) dias uteis,
abertura do chamado,

Quadra 5— Tempo máximo para solucao de incidentes

Prioridade Definicao

AIta Incidentes que indisponibilizam totalmente o servico.

incidentes que indisponibilizam parcialmente ou degradam o desempenho do
Media servico

Quadra 6— Nivms de prioridade

114.9.3 - Quando for excedido o prazo máximo estabelecido em qualquer tern do quadro 5, será aplicada

multa por atraso conforme tabela 6, calculada em percentual corn base no valor total rnensal do contrato

referente ao lote que ofertou a solução de videoconferéncia.

SLA Percentual de multa (%)

Conflrmacao do Chamado 001

Solucao de Contorno 0,05

Solucao Definitiva 0,10

Tabela 6: Perceatual de multa par quebra do SLA

Paragrafo Unico Considera-se como valor mensal do contrato a soma dos valores referentes aos acessos

em operacao em cada lote, na ocorréncia do fato gerador da refeñda multa,

11.49.4 - Caso haja descumprirnento de mais de urn tern da tabela 6, serão aplicadas as multas

correspondentes aos respectivos percentuais de forrna somatória.

11.4.9.5 - Em caso de descumprimento dos prazos por parte da Prestadora, a UGO poderá estabelecer

contato diretamente corn o fornecedor no sentido de buscar a solucao do problema, sem, no entanto, eximir a

Prestadora da responsabilidade pelo reestabelecimento do serviço e das multas apuradas.

11.4.9.6 - Durante a vigéncia do contrato vinculado a este edital, a prestacao de suporte pela Prestadora não

poderà impilcar onus adicionais.
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11.4.10 - Gerenciamento de Desempenho

114.10.1 - Sempre que o rnvel de capacidade de CPU e de memOria dos roteadores exceder a 60% de
ocupacao, conforme definidos nos tens 8.2.1.1.7 e 8.2.1.2.3 do Termo de Referéncia será aplicada multa de
1% (urn), ao més, ate que a problema seja resolvido, do valor total mensal do contrato referente aos acessos
do ote que o equipamento atende, independente de chamado aberto junto a CONTRATADA, sem prejuizo
das demais sançoes previstas na Iegislacao vigente Caso o equipamento atenda a acessos pertencentes a
mais de urn ole, o percentual de multa incidirà sobre valor total mensal desses contratos.

11.4.10.1.1 - A CONTRATADA estará isenta dessa penalidade quando as equipamentos atingirem tais
percentuais em rnomentos de tráfego considerados anormais, a exemplo de ataques de rede, virus, etc.

11.5 - As rnultas no caso de descumprimento das dernais obrigacOes contratuais, serão no percentual de 1%
(urn por cento) sobre o valor mensal do contrato.

11.6 - Em qualquer hipôtese, será sempre irnposta a CONTRATADA a obrigacao de ressarcir a PRODEMGE
ou o Orgão/Entidade Aderente prejudicada, as prejuizos resultantes dos atos que praticar ao arnparo deste
contrato, incluindo a Acordo Operacional.

11.7 - As penalidades serão aplicadas, apOs ter sido garantido o exerciclo do direito de defesa e, se for a
caso. registradas no Cadastra Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais, administrado pela
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestäo — SEPLAG.

11.8 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos previstos nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93, e amigavelmente nos terrnos do Art. 79, inciso II,
combinado corn a Art. 78 da mesma Lei.

Parágrafo Unico - Na hipôtese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA. fica a PRODEMGE
autorizada a reter as créditos a que tern direito, ate o lirnite do valor dos prejuizos comprovados.

11.9 - A decsão de rescindir o presente contrato mpOe a CONTRATADA a obriyacao de formular urn pIano
de transiçao, que serà adotado de forma a permitir que as serviços, que ate então eram de sua
responsabilidade, passern a ser prestados pela empresa que vier a ser contratada pela PRODEMGE.

11.10 * Na hipôtese de rescisão deste contrato, independentemente do fundamento disposto no art. 78 da Lei
n°. 8.666/93, a CONTRATADA se obriga a continuar a prestar as serviços, na forrna e pelo prazo necessário
ate que a empresa que vier a substitui-la na prestaçao dos mesrnos esteja efetivamente capacitada a prestá
los.

11.11 - A PRODEMGE poderá rescindir este contrato, a quaiquer momenta, mediante comunicado par escrito
corn no minima 90 (noventa) dias de antecedéncia.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTiA DE EXECUcAQ CONTRATUAL

12.1 - Para garantir a fiel cumprimento de todas as obrigacoes assurnidas e a liquidação das multas
compensatôrias referentes a não instalação de acessos contratados e näo instalados ate a final do contrato, a
CONTRATADA, deverC fornecer, na assinatura do instrumento contratual, garantia de execucao equivalente
a 2% (dais por cento) do valor anual do contrato, de forma progressiva e curnulativa, ate a atingimento dos 5
(cinco) anos.
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§ 1° considera-se como valor anual do contrato a soma dos valores referentes aos acessos em operacao em
cada lote, na data da prestaçäo da garantia,

§ 2° para o primeiro ano, considera-se como valor anual do contrato, a soma dos valores dos acessos que
compoern cada lUte, a rede em operacao na data da assinatura deste contrato.

121.1 - A CONTRATADA deverà apresentar no setor de Contratos da PRODEMGE, no prazo màximo de 10
(dez) dias üteis, contado da data do protocolo de entrega da via do Contrato assinada, comprovante de
prestacao de garantia nos termos do tern 12.1.

12.2 - A garantia mencionada no item 12.1 acima será prestada, a critèrio da CONTRATADA, por cauçao em
dinheiro, em titulos da divida püblica, seguro-garantia ou fiança bancária, nos termos do artigo 56 da Lei
Federal n° 8.666/93, alterado pelo artigo 26 da Lei Federal n° 11 .079 de 30/12/2004.

12.2.1 — Em se tratando de Caucao em dinheiro este serà realizado mediante depOsito pela CONTRATADA
em conta remunerada especIfica.

12.2.2 Titulos da Divida Püblica: deverá estar em conformidade corn as normas do Orgao püblico emissor.

12.2.3 — Fiança Bancària ou Seguro Garantia: apresentar carta de flança ou Seguro Garantia expedida por
estabelecimento bancário ou securitário contendo a seguinte identiflcaçao: Contrato Rede P Multisserviços —

Lote 4A corn indicaçao clara e precisa do valor garantido e validade pelo prazo de duracao deste contrato.

12.2.4 - Se a garantia tiver sido efetuada em dinheiro, a valor será devolvido devidamente atualizado de
acordo corn o extrato do saldo da conta remunerada citada em 12.2.1.

12.3 - A garantia assegurarà, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagarnento de
a) prejuizo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adirnplernento das dernais

obrigaçOes nele previstas;
b) prejuizos causados a administraçao ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dab durante a

execucao do contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela PRODEMGE a CONTRATADA;
d) obrigacOes trabalhistas, fiscais e previdenciàrias de qualquer natureza, não honradas pela

CONTRATADA.

12.4 - A inobservància do prazo fixado para apresentaçao da garantia acarretarà a aplicacao de multa de
0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, ate a máximo de 5% (cinco por cento).

12.5 - 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a PRODEMGE a promover a rescisão do contrato,
por descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste contrato, conforme dispoem as incisos I e
II do art. 78 da Lei no 8.666/93.

12.6 - Na hipótese de rnajoracao do valor deste Contrato, a CONTRATADA fica obrigada a complementar ou
substituiragarantia prestada, no mesrno prazo indicado no item 12.1.1 desta Cláusula.
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12.7 - Se o valor da garantia de execução for utilizado para pagamento de qualquer obrigacao, a
CONTRATADA obriga-se a restabelecer o seu valor real, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da
data em que for comun!cada pela PRODEMGE.

12.8 - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do contrato e, tambèm, o periodo de ate 3 (très)
mesesapós o término desta, quando serâ liberada ou restituida. nos termos do art. 477 do Codigo Civil
orashelru.

[AUsuLA DECIMA TERCEIRA - DA CQMUMcAçAO ENTRE AS PARTES

13.1 - Todas as cornunicaçöes e notificaçöes entre as Partes serão feitas por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverao ser confirmados, por escrito, no prazo de ate 5
(cinco) dias de sua ocorrência, conforme previsto a seguir.
132 - As comunicaçOes e notificacoes acima referidas deverão ser encaminhadas:

a) Para a CONTRATADA: Praça Milton Campos no i 6, 8° andar — BH MG;
b) Para a PRODEMGE: Rua da Bahia, n° 2277 BH MG;
c) Para Os OrgaoslEntidades que integram e/ou verern a integrar a Rede IP Multisserviços do

Estado de Minas Gerais: nos enderecos indicados nas Ordens de Serviços (OSs).

13.3 — As comunicacoes de caràter operacional serão realizadas conforme descrito no Termo de Referència.

CLAUSULA DCIMA QIJARTA - DA CONFIDENCIALIDAQE

_______

14.1 - As Partes e os Orgaos/Entdades que integram e/ou vierem a integrar a Rede IP Multisserviços do
Estado de Minas Gerais assinarão Acordo de Confidencialidade durante toda a vigéncia deste contrato e por
urn ano a contar de seu término, por qualquer motivo, mantendo completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informaçoes, documentos, especificaçOes técnicas ou comerciais, inovaçöes e aperfeicoarnentos que
vierem a ser debatidos, desenvolvidos e/ou fornecidos por quaiquer uma delas a outra em razão deste
contrato, nao podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento
a terceiros sem a prOvia e expressa concordância da outra Parte ou da Entidade envolvida.

14.2 - As Partes e os OrgaoslEntidades que integram e/ou vierem a integrar a Rede IF Multisserviços do
Estado de Minas Gerais não poderão ser responsabilizadas pela quebra de sigilo corn relaçao a informaçOes,
ainda que se tratem daquelas referidas no item anterior, que jà sejam do conhecirnento püblico ou que Ihes
tenham sido fornecidas por terceiros näo sujeitos a obrigacao de sigilo, bern corno que venham a ser
obrigadas a divulgar por imposição legal, regulamentar ou judicial, na medida requerida para atendimento a
mesma.
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1 prodernge

E CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIçOES FINAlS

15.1 0 presente Contrato nao gera qualquer vlnculo empregaticlo entre a PRODEMGE, as
OrgãoslEntidades que integram e/ou vierem a integrar a Rede P Muttisserviços do Estado de Minas Gerais,
e a CONTRATADA e seus profissionais, e, ainda, de profissionais de outras empresas a serviço da
CONTRATADA, não cabendo a PRODEMGE e aos Orgaos/Entidades nenhuma responsabilidade trabalhista
ou previdenciãria em funcao dos serviços prestados.

15.2 - Caberá a CONTRATADA etimprir, durante o prazo de vigência deste contrato, corn todas as eis
federals, estaduals, e municipais que forem aplicáveis, sendo ela a ünica e exclusiva responsável pelas
infracOes que praticar.

15.3 - 0 presente contrato obriga as Partes e as Orgaos/Entidades que integram e/ou vierem a integrar a
Rede P Multisserviços do Estado de Minas Gerais por si e por seus sucessores e não poderâ ser cedido nem
transferido, total ou parcialmente, a terceiros estranhos a esta contratação, sern o prévio e expresso
consentimento da outra Parte ou do Qrgaos/Entidade envolvido.

15.4 Qualquer omissão ou tolerància das Partes ou de qualquer dos Orgaos/Entidades que integram e/ou
vierem a integrar a Rede P Multisservicos do Estado de Minas Gerais de exigir a estrito cumprimento das
cláusulas e condicOes deste contrato ou no exerciclo de uma prerrogativa dele decorrente não constituirá
renüncia e nem afetará o direito da Parte nem do Orgaos/Entidade em exercé-lo a qualquer tempo.

15.5 - 0 disposto neste contrato não poderá ser alterado ou ernendado pelas Partes nem pelos
Orgaos/Entidades que integram e/ou vierem a integrar a Rede P Multisserviços do Estado de Minas Gerais a
não ser par melo de Termo Aditivo, acordado entre as partes, nos termos do art. 65 da Lel 8.666/93.

15.6 — As eventuals alteraçOes contratuals previstas em el, sejarn unhlaterais ou consensuais, devern
necessariamente, serem aprovadas pelo Comitè Gestor da Rede P Muitisseiços

[ CLAUSUtA DECIMA SEXTA- DA PUBLICAçAG

Este Contrato será publicado em forma de extrato no Diário Oficial, conforme o disposto no Parâgrafo Unico
do art. 61 da Lei n°. 8.666/93.

I clAusulA DECIMA SETIMA -

Fica eleito a foro da Comarca de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, para solucao de itiglo
ou conflito resultante da execucao do contrato ora ajustado, corn renüncia expressa de quaquer outro, par
mais privilegiado que seja.
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I prodemge

E assim, justas e avencadas, firmarn este Contrato em 02 (duas) vias de igual forma e teor, com 02 (duas)
testemunhas a tudo presentes.

Belo Horizonte, de novembro de 2014.

Companhia de Teenologia da informação do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE

Isabel Pereir de Souza Raul Moriteiro de B. Fulgêncio
Diretora-Preskente Diretor cle Producao

Telemar Norte Leste SA

JosétuTGattás Hallak Per1aVaressa,Zllva Pereira
Diretor dé RelacOes Institucionais Gerente de Vndas

Testemunha: Testernunha:

Nome: Nome
CPF: CPF:
Identidade: Identidade:
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